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MOINHO PROGRESSO S.A.
CNPJ N. 60.866.688/0001-19

Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 24 de novembro de 2023
O Conselho de Administração da Moinho Progresso S/A convida os Srs. (as) acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 135 da Lei 6404/76, em sua sede social à Rua
Emílio Goeldi n. 95, às 11 horas do dia 24 de novembro de 2023, para deliberarem sobre alteração no Esta-
tuto Social da empresa, visando a atualização do endereço da sede social e complementação do objeto soci-
al da companhia (artigos 1º e 2º do Estatuto). A proposta de alteração encontra-se disponível na sede da
companhia de acordo com o artigo 135, parágrafo 3º para conhecimento de todos os acionistas. As propostas
a serem aprovadas podem se requeridos presencialmente junto à companhia ou pelo e-mail:
admin@moinhoprogresso.com.br, endereçado à Sra. Adriane.  São Paulo, 13 de novembro de 2023, Yung
Chu Ching – Presidente do Conselho de Administração.                                                                        (15-17-18)

CARTA DE RENÚNCIA
À FORTE SECURITIZADORA S.A. Rua Fidêncio Ramos, 213, Cj. 41, Vila Olímpia - São Paulo, SP, CEP 04551-
010. At..: Sr. Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, Sra. Juliana Mello Esteves Pereira. São Paulo, 23 de outubro de 2023. 
Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor Sem Designaçã . Prezados Senhores, Por meio da presente, eu, 
RAPHAEL VASCONCELOS PONTES CORRÊA, brasileiro, solteiro, nascido em 07 de abril de 1989, economista, 
portador da cédula de identidade RG 20.238.963-1 DIC/RJ, inscrito no CPF/ME sob nº 101.519.707-85, residente 
e domiciliado nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Fidêncio Ramos, 
213, conjunto 41, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-010, São Paulo/SP, venho apresentar minha renúncia ao cargo de 
Diretor Sem Designação Especí  da FORTE SECURITIZADORA S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04551-010, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.979.898/0001-70, com seu Estatuto Social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (Jucesp) sob o NIRE nº 35.3.0051294-4 (“Companhia”), para o qual fui eleito nos termos do 
Estatuto Social da Companhia. A presente renúncia é realizada em caráter irrevogável e irretratável. Adicionalmente, 

mim em razão do cargo exercido até a presente data sempre foram regularmente cumpridas e, desta forma, 
não tenho nada a reclamar ou receber da Companhia a esse título ou pretexto. Atenciosamente, RAPHAEL 
VASCONCELOS PONTES CORRÊA. Recebida em 23 de outubro de 2023, por: Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro.  
JUCESP Nº 423.692/23-9 em 06/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

37ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP  37º OFÍCIO CÍVEL 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada ESPÓLIO DE AUGUSTA MARIA DE JESUS (CPF nº 
086.808.988-56) na pessoa de suas herdeiros ou sucessores (conforme certidão de óbito de fls. 66, não deixa filhos e não 
deixa testamento), neste ato representada pela sua sobrinha inventariante a LILIAN DE JESUS SILVA (CPF nº 307.938.738-
43) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 
1115577-39.2019.8.26.0100, ajuizado pelo CONDOMINIO EDIFICIO JOÁ (CNPJ nº 54.224.209/0001-68). A Dra. ADRIANA 
CARDOSO DOS REIS, Juíza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 21/11/2023 às 14:00h, e com término no 
dia 23/11/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 23/11/2023 às 14:01h, e com término no dia 13/12/2023 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 50.760 do 2° CRI de São Paulo - SP Imóvel: UNIDADE AUTONOMA número 
108 no 10° andar ou 11° arão de Limeira números 1.162, 1.170 e 1.174, 
com entrada principal pelo número .162, no 11° subdistrito  Santa Cecília, com a área útil de 25,34m². e a área de 
10,6693m². nas partes e uso comum do edifício, somando a área total de 36,0093m². e com uma quota parte ideal no terreno, 
dependências e serventias de uso comum correspondente a 0,74%. Cadastro Municipal sob nº 008.005.0240-1. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 225.831,92 (duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e dois 
centavos), devidamente pela tabela TJSP (setembro de 2023). ONUS: Consta da referida certidão de ônus extraída pelo site 
ARISP, em 21.09.2023, conforme AV.6 de 21.07.2022  PENHORA EXEQUENDA. DÍVIDA ATIVA/IPTU: Conforme 

não constam débitos tributários e imobiliários a título de 
IPTU/DIVIDA ATIVA, atualizados até 21/09/2023, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO extraídos do 
website da prefeitura: DÉBITO PROCESSUAL (CONDOMÍNIO): R$ 22.199,49, conforme fls. 93/94 (março/2022), que será 
atualizado até data do término do leilão. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão 
disponíveis no Portal www.goldleiloes.com.br. DAS INTIMAÇÕES  Se por qualquer motivo, não for possível a intimação 
pessoal do(s) executado(s), do(s) condômino(s), do(s) credor(es), senhorio e terceiro(s) interessado(s) constantes na 
matrícula do imóvel, quando for necessária, incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital. Edital na integra direcional ao site 
WWW.LEILOESGOLD.COM.BR  

ADRIANA CARDOSO DOS REIS 
JUÍZA DE DIREITO SK Holding Ltda.

CNPJ nº 34.224.168/0001-00 - NIRE 35.235.577.71-4 (NIRE da sociedade  limitada) - (em transformação)

6ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DA SK HOLDING LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES
(i) José Carlos Reis de Magalhães Neto, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG nº 22.390.173-8 (SSP/SP), CPF nº 
286.951.128-02, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 
05676-120; (ii) Marcelo Guimarães Lopo Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG nº 23.417.812-7 (SSP/SP), CPF 
nº 132.483.688-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 
05676-120; (iii) Vasco Carvalho Oliveira Neto, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 24.856.123-6 (SSP/SP), CPF nº 246.042.308-03, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo/SP, com endereço comercial na Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 05676-120; (iv) Artur Paranhos Tacla, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, psicólogo, RG nº 12.433.756-9 (SSP/SP), CPF nº 084.083.118-83, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com 
endereço comercial na Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 05676-120; e (v) André de Escobar Ferraz Campos, brasileiro, casado, 
empresário, RG nº 35.572.340-2 (SSP/SP), CPF nº 399.921.898-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Av. Magalhães de Castro, 
4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 05676-120. Únicos sócios da SK Holding Ltda., sociedade empresária  limitada, CNPJ nº 34.224.168/0001-00, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.235.577.71-4, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na 
Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 05676-120 (“Sociedade”). Resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar a 
presente alteração do Contrato Social e transformação do tipo jurídico da Sociedade, observado o disposto no §3º do art. 1.072 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Alteração do tipo jurídico, da denominação social e da representação do capital 
social: 1.1. Resolvem os sócios aprovar, sem reservas, a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária  limitada para sociedade por ações de capital 
fechado, na forma do art. 220 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e do art. 1.113 do Código Civil, para melhor atender aos propósitos e às necessidades da 
Sociedade. 1.2. Em decorrência da deliberação tomada no item 1.1 acima, os sócios, agora acionistas, decidem aprovar a alteração da denominação social da Sociedade, que 
passará de “SK Holding Ltda.” para “SK Holding S.A.” (“Companhia”). 1.3. Tendo em vista a deliberação tomada no item 1.1 acima, os sócios decidem aprovar a conversão 
da totalidade das 185.563.800 quotas com valor nominal de R$ 0,01 cada uma, de emissão da Sociedade, em 185.563.800 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, as quais são, neste ato, subscritas pelos acionistas, nos termos do Boletim de Subscrição - Conversão de Quotas constante do Anexo I ao presente instrumento. 2.
Composição da administração e eleição dos administradores: 2.1. Os acionistas resolvem aprovar que a administração da Companhia caberá a uma Diretoria, composta 
por no mínimo 2 e no máximo 6 membros, todos com a designação de Diretores, para um mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição e permanecendo os Diretores 
em seus cargos até a posse de seus substitutos. As competências e atribuições dos membros da Diretoria serão definidas pela  legislação aplicável e pelo Estatuto Social 
da Companhia. 2.2. Os acionistas deliberam a eleição dos seguintes indivíduos para compor a Diretoria da Companhia: (i) José Carlos Reis de Magalhães Neto, acima 
qualificado, ao cargo de Diretor sem Designação Específica; (ii) Marcelo Guimarães Lopo Lima, acima qualificado, ao cargo de Diretor sem Designação Específica; e (iii)
Vasco Carvalho Oliveira Neto, acima qualificado, ao cargo de Diretor sem Designação Específica. 2.2.1. Os Diretores ora eleitos são investidos em seu cargos mediante 
a assinatura do Termo de Posse  lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, conforme constante do Anexo II, nos quais declaram, sob as penas da  
lei, que cumprem todos os requisitos previstos no art. 147 da Lei das S.A. para a investidura como membros da Diretoria da Companhia, e que não estão impedidos, por  lei 
especial, para o exercício dos cargos para os quais foram eleitos, bem como não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 2.3. A remuneração global da Diretoria da Companhia, para o exercício social corrente, será fixada oportunamente pelos 
acionistas em Assembleia Geral Ordinária, observado o disposto na  legislação aplicável e no Estatuto Social que ora passa a reger a Companhia nos termos do item 3.3
abaixo. 3. Autorização para prática de atos e aprovação do estatuto social: 3.1. Decidem os acionistas autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas, assim como assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades que se façam necessárias, nos 
termos e condições estabelecidos no presente instrumento e perante todas e quaisquer autoridades governamentais. 3.2. Os acionistas decidem aprovar o jornal “O Dia” 
da Cidade de São Paulo/SP, para ser utilizado para as publicações determinadas pela Lei das S.A., quando necessárias. 3.3. Em consequência das deliberações tomadas nos 
itens 1 e 2 acima, decidem os acionistas aprovar o Estatuto Social da Companhia, o qual deverá vigorar conforme a redação consolidada abaixo:

ESTATUTO SOCIAL DA SK HOLDING S.A.
Capítulo I: Da Denominação Social, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A SK Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo 
disposto neste Estatuto Social e pelas disposições  legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2º A Companhia tem sede e 
foro na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Magalhães de Castro, 4.800, Torre 1, 12º andar, Jardim Panorama, CEP 05676-120, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por 
deliberação da diretoria. Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (holding). 
Artigo 4º A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II: Do Capital Social: Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integraliza-
do, é de R$ 1.855.638,00, dividido em 185.563.800 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto 
nas Assembleias Gerais, cujas deliberações serão tomadas na forma da  legislação aplicável. §2º A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 
acionista no  livro de “Registro de Ações Nominativas”. Capítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 6º As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordi-
nárias, serão convocadas por qualquer um dos Diretores, com antecedência mínima de 8 dias, contendo a indicação das matérias objeto da ordem do dia, data, hora e  local 
de sua realização. §2º Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os acionistas comparecerem à Assembleia Geral, ou expressamente se declararem 
cientes da ordem do dia, data, hora e  local da mesma. §3º A Assembleia Geral será presidida por pessoa indicada pela maioria dos acionistas ou por 1 diretor da Companhia, 
que convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. §4º A Assembleia Geral poderá ser realizada de forma parcial ou exclusivamente digital/virtual, desde que 
a convocação mencione que será realizada nesta modalidade e contemple informações suficientes aos acionistas para participarem. Artigo 7º A aprovação das seguintes 
matérias pela Assembleia Geral dependerá do voto afirmativo de acionistas representando, no mínimo, metade do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, 
se maior quórum não for exigido por este Estatuto Social ou pela Lei das S.A.: (a) incorporação, fusão e dissolução da Companhia, ou cessação do estado de  liquidação; (b)
alteração do Estatuto Social; (c) aumento do capital social; (d) pedido de recuperação judicial; e (e) aprovação da forma de remuneração da administração. Capítulo IV: 
Da Administração: Artigo 8º A administração da Companhia compete à Diretoria, composta por no mínimo 2 e no máximo 6 membros, todos com a designação de Diretores, 
podendo ser acionistas ou não. Os Diretores terão prazo de mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição. §1º Os diretores ficam dispensados de prestar caução. §2º Os 
diretores tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos nos  livros próprios, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores.  §3º 
As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos 
presentes. §4º A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo a esta deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. 
Artigo 9º A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e repre-
sentá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar 
empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10 A representação da Companhia, em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros será realizada por: (i) 2 Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador devida-
mente constituído nos termos do Parágrafo Único deste artigo; ou (iii) por 2 procuradores devidamente constituídos nos termos do Parágrafo Único deste artigo. Pará-
grafo Único As procurações serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 2 Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos, e com exceção 
daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 1 ano. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela 
Companhia, presumir-se-á que foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. Artigo 11 Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a 
prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os  limites previstos em  lei ou no presente Estatuto Social. Capí-
tulo V: Do Conselho Fiscal: Artigo 12 O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, nos 
termos da  legislação aplicável. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros e por igual número de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em  lei. Parágrafo Único A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI: Das Disposições Gerais: Artigo 13 O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. §1º Do  lucro  líquido apurado no exercício, será deduzida 
a parcela de 5% para a constituição da reserva  legal, que não excederá a 20% do capital social. §2º Os acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo 
menos 25% do  lucro  líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. §3º O saldo remanescente, após atendidas as disposições  legais, terá a destinação de-
terminada pela Assembleia Geral, observada a  legislação aplicável. Artigo 14 Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia po-
derá determinar o  levantamento de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a finalidade de declarar dividendos intermediários ou intercalares à conta do  lucro 
apurado nesses balanços ou à conta de  lucros acumulados. Artigo 15 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endosso ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizado pela Assembleia Geral. Artigo 16 A Companhia será  liquidada nos casos previstos 
em  lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de  liquidação e indicar o  liquidante. Artigo 17 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/
SP, para dirimir quaisquer questões oriundas ou relacionadas ao presente Estatuto Social, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” E, por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de forma digital. São Paulo/SP, 25 de outubro de 2023. Sócios/Acionistas: José Carlos Reis de Ma-
galhães Neto; Marcelo Guimarães Lopo Lima; Vasco Carvalho Oliveira Neto; André de Escobar Ferraz Campos; Artur Paranhos Tacla. Advogado: Paulo Henrique 
Signori Pinese - OAB/SP nº 309.364. JUCESP nº 430.095/23-5; JUCESP NIRE S/A nº 3530062670-2 em 13/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Aos 08 dias de novembro de 2023, às 10 horas, na sede social 
da Travessia Securitizadora S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 600, conjunto 44, sala 01, Itaim 
Bibi, CEP 04532-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante da 
presença do acionista, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, 
nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silvei-
ra Stopa – Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. 4. Ordem do dia: (I) dis-
cutir e deliberar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 
do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada 
(“Resolução CMN 2.686”), sobre a 8ª Emissão de Debêntures Simples, da Espécie com 
Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória Em Série Única, Para Colocação Pri-
vada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); e (II) autorizar os diretores da Com-
panhia para praticar os atos necessários à formalização correta e efi caz da competente 
escritura de emissão das Debêntures e para tomar todas as demais providências neces-
sárias para a efetivação da Emissão. 5. Deliberações: após os esclarecimentos e discus-
sões necessários, o acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deci-
diu aprovar: (I) a Emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e da 
Resolução CMN 2.686, a ser regida pelo competente “Instrumento Particular de Escritu-
ra da 8ª Emissão de Debêntures Simples, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia 
Adicional Fidejussória Em Série Única, Para Colocação Privada da Travessia Securitizado-
ra S.A.” a ser celebrado pela Companhia e os respectivos Debenturistas da Emissão (“Es-
critura de Emissão”), a qual terá as seguintes características e condições: i. Número da 
emissão: a Emissão constituirá a 8ª (oitava) emissão de Debêntures da Companhia; ii. 
Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
08 de novembro de 2023 (“Data de Emissão”); iii. Número de Séries: A Emissão será 
realizada em Série Única; iv. Valor Total da Emissão: O valor Total da Emissão será de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); 
v. Quantidade de Debêntures e Séries: Serão emitidas 5.000 (cinco mil) Debêntu-
res no âmbito da Emissão, em Série Única (“Debêntures de Série Única”); vi. Depósito 
na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”): As Debêntures poderão, a 
qualquer tempo, ser (i) depositadas no CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, adminis-
trado e operacionalizado na B3 para liquidação fi nanceira das negociações e dos even-
tos de pagamento na B3, sendo que as Debêntures depositadas na B3 serão custodiadas 
eletronicamente na B3, ou (ii) registradas em nome dos seus respectivos titulares na B3; 
vii. Forma, Circulação e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As De-
bêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou 
certifi cados e não serão conversíveis em Ações da Companhia. Para todos os fi ns legais, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta das Debêntures 
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido pela B3 extrato em 
nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntu-
res; viii. Destinação dos recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da 
Emissão serão destinados à aquisição de Notas Comerciais. As Notas Comerciais serão 
emitidas em favor da Companhia e serão vinculadas à Emissão ora aprovada, indepen-
dentemente da celebração de qualquer aditamento à Escritura de Emissão (“Notas Co-
merciais Vinculadas”); ix. Forma de Colocação e Qualifi cação dos Debenturis-
tas: As Debêntures de Série Única serão objeto de colocação privada sem a intermedia-
ção de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou 
qualquer esforço de venda perante investidores (“Oferta Privada”). As Debêntures pode-
rão ser subscritas exclusivamente por investidores que sejam classifi cados como investi-
dores qualifi cados, nos termos do artigo 12, da Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários nº 30, de 11 de maio de 2021. x. Espécie: As Debêntures serão da espécie quiro-
grafária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, contando com 
garantia real, adicional fi dejussória aos Debenturistas, e com a constituição de regime fi -
duciário pela Emissora, em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das 
obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão. xi. Valor 
Nominal Unitário: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). xii. Datas de Pagamento: Os 
pagamentos de Remuneração das Debêntures, Amortização Extraordinária Obrigatória e 
Amortização Final, serão realizados pela Emissora nas Datas de Pagamento, cuja defi ni-
ção, bem como as defi nições de outros termos necessários para sua compreensão, encon-
tram-se na Escritura de Emissão. xiii. Prazo e data de vencimento: Observado o dis-
posto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 378 (trezentos e sessenta e 
oito) dias, sendo o vencimento fi nal das Debêntures em 20 de novembro de 2024 (“Data 
de Vencimento”); xiv. Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures serão atualizados com base na variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado mensalmente pelo IBGE (“IPCA”); 
xv. Remuneração das Debêntures de Série Única: Sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures, incidirão juros remuneratórios equivalentes a 12,00% (doze 
inteiros por cento) ao ano, com base em um ano com 360 (trezentos e sessenta) dias cor-
ridos e pagos de acordo com o Cronograma de Pagamentos, calculado de acordo com a 
fórmula constante na Escritura de Emissão. xvi. Pagamento da Remuneração das 
Debêntures: A Remuneração das Debêntures será paga pela Companhia de acordo 
com o que vier a ser disposto na Escritura de Emissão; xvii. Amortização Programa-
da: As Debêntures não serão objeto de amortização programada, sendo que o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures será devido na Data de Vencimento ou na data 
de vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso, sem prejuízo da hipótese de 
Amortização Extraordinária Obrigatória. xviii. Amortização Extraordinária Obriga-
tória e Amortização Final: Observados os termos da Escritura de Emissão, o Valor No-
minal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures deverá ser amorti-
zado extraordinariamente nas Datas de Pagamento, sempre que houver Recursos Exclu-
sivos e/ou valores na Reserva de Liquidação disponíveis e até o limite destes. xix. Aqui-
sição Facultativa: As Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no mercado 
secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos deste item poderão (i) ser 
canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Emissora, ou (iii) ser novamente colocadas 
no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se 
e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debên-
tures de sua série, conforme aplicável; xx. Repactuação Programada: As Debêntures 
não serão objeto de repactuação programada; xxi. Conversibilidade: As Debêntures 
serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; xxii. 
Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures jus poderão ser 
efetuados pela Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as 
Debêntures estejam registradas em nome do titular na B3, (ii) pelo Escriturador das De-
bêntures, para as Debêntures que eventualmente não estejam registradas em nome do 
titular na B3, ou (iii) diretamente pela Emissora ao Debenturista por meio de crédito em 
conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento; xxiii. Encargos Mora-
tórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos De-
benturistas, os débitos em atraso fi carão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde a 
data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa 
de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, 
notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa moratória convencional 
não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; xxiv. Acele-
ração de Pagamentos: O início dos pagamentos das Debêntures poderá ser acelera-
do, na ocorrência das hipóteses e termos a serem previstos na Escritura de Emissão, ob-
servado que a Escritura de Emissão irá prever eventos de aceleração de pagamentos au-
tomáticos e não automáticos; xxv. Vencimento antecipado: As Debêntures e todas as 
obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, 
independentemente de qualquer notifi cação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das 
hipóteses e termos a serem previstos na Escritura de Emissão, observado que a Escritura 
de Emissão irá prever eventos de vencimento antecipado automáticos e não automáti-
cos; e xxvi. Demais características: as demais características das Debêntures encon-
trar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Compa-
nhia. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula que não sejam aqui defi nidos de outra 
forma, terão o signifi cado que lhes for atribuído na Escritura de Emissão. (II) a autoriza-
ção aos diretores da Companhia para, observadas as disposições legais: (a) contratar os 
prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao agente de liqui-
dação e escriturador das Debêntures, agente fi duciário, agente de cobrança, agente de co-
brança alternativo e assessor legal; e (b) negociar, fi rmar os termos e celebrar todos os 
instrumentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Pri-
vada, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão e demais do-
cumentos da Emissão bem como os pertinentes contratos de prestação de serviços. 6. En-
cerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata 
na forma de sumário, que, após lida e achada conforme, foi assinada por mim, Secretária, 
e pela Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por 
Ações. São Paulo/SP, 08 de novembro de 2023. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silvei-
ra Stopa - Presidente; Sra. Thais de Castro Monteiro - Secretária. Acionista presente: Vini-
cius Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira Ltda. Certifi co que a 
presente é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. Vinicius Bernardes Ba-
sile Silveira Stopa - Presidente, Thais de Castro Monteiro - Secretária

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
A ELECTROLUX DO BRASIL S/A torna público que requereu à Secretaria Municipal do
Meio Ambiente de Curitiba a renovação da Licença Ambiental de Operação n° 22000501,
para Fabricação de fogões, refrigeradores, máquinas de lavar e secar para uso
doméstico, peças e acessórios, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, n° 360 –
Guabirotuba – Curitiba PR.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
A ELECTROLUX DO BRASIL S/A, CNPJ 76.487.032/0001-25 torna público que irá
requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba SMMA, a Renovação da
Licença de Operação para Fabricação de fogões, Refrigeradores, Máquina de Lavar e
Secar para uso doméstico, peças e acessórios instalada na Rua Ministro Gabriel
Passos, 360 Guabirotuba Curitiba/PR.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 68F1-DE19-7805-7FEB.
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